
PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIVINÓPOLIS

ANEXO ÚNICO

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL

1–IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR

Nome do Vereador 
Autor:

Rodyson Do Zé Milton

A  ADAP-  Aliança  Divinopolitana  de  Assistência  e  Promoção,  inscrita  pelo  CNPJ:
20.159.471/0001-54,  é  uma  Instituição  filantrópica  que  presta  serviço  a  cidade  de
Divinópolis a 53 anos.

2–ÓRGÃO EXECUTOR E DOTAÇÃO OFERECIDA NA LOA

Órgão executor: Secretaria Municipal de Educação

Objeto a ser 
realizado:

Repasse de subvenções sociais à Aliança Divinopolitana de Assistencia
e Promoção (ADAP), para pagamento de educador infantil

Dotação oferecida: 3.3.70.41

Valor oferecido: R$ 20.000,00

3–DADOS CADASTRAIS DO BENEFICIÁRIO

Razão Social: Aliança Divinopolitana de Assistência e Promoção - ADAP

CNPJ: 20.159.471/0002-35

Endereço: Rua Nova Serrana, 102 Bairro: Afonso Pena

Bairro e CEP: 35500-108

Cidade/UF: Divinópolis / MG

Telefone: (37) 3215 8696 – 9 8405 9186

Site Oficial: ------

E-mail 
Corporativo:

pequenomundoadap@hotmail.com
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4– DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Murilo Walter de Andrade

CPF: 578.750.656-15

Telefone e celular: 9 8844 7489

E-mail: adrianomartiniano@hotmail.com

5– OBJETIVO DA AÇÃO PROPOSTA, JUSTIFICATIVAS E METAS

Objeto: Promover qualidade de vida, cuidado e proteção integral de crianças e
seus familiares incluídos na instituição, com pagamento de educador 
infantil

Justificativa: A  Aliança  Divinopolitana  de  Assistência  e  Promoção  -  ADAP,
entidade privada e sem fins lucrativos, criada em 20/12/1968, desde a
sua fundação atua e defende direitos nas áreas de assistência social,
cultura, educação e saúde, desenvolvendo ações e atividades para a
população  de  baixa  renda  de  forma  gratuita  no  município  de
Divinópolis/MG. Desde a fundação já assistia às crianças em regime
de contra turno escolar (meio período na escola e meio período na
Entidade)  oficinas,  alimentação,  recreação  e  higiene.   Com  o
propósito  de  focar  na  primeira  infância  (fase  inicial  da  vida
importante para a formação de valores que irão refletir na vida futura
dos  cidadãos  e  cidadãs),  em  09/03/1994  foi  criado  o  Centro  de
Educação Infantil Pequeno Mundo localizado a Rua Nova Serrana, nº
102,  Bairro  Afonso  Pena,  CEP:  35.500-108  no  município  de
Divinópolis/MG,  que  além  dos  cuidados  oferecidos  às  crianças,
geram oportunidades e possibilidades para os pais trabalharem para o
sustento de suas famílias.  
O Serviço tem capacidade de atendimentos de 180 (Cento e oitenta)
crianças em tempo integral e 40 (Quarenta) crianças no contra turno
escolar.  Atualmente  atende  70  (Setenta)  alunos,  com  o  objeto  de
aumentar o numero de vagas oferecidas.
A equipe do Serviço é composta de acordo com as orientações  da
Secretaria de Educação. 
Para  a  continuidade  da  oferta  do  Serviço  este  recurso  será
fundamental, sendo direcionado para o custeio dos salários e encargos
de  Educadores. 

Metas e 
resultados:

Atendimento do Berçário em tempo integral a pelo menos 6 alunos;
Atendimento do Maternal I em tempo integral a pelo menos 6 alunos;
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.Resultados esperados: 
a) Proporcionar melhores condições de atendimento do público

atendido;
b) Ampliar a quantidade de vagas ofertadas no Serviço. 

Legenda: a) objetivo: Definir de forma geral as intenções e os efeitos esperados com o projeto ou serviço a
ser desenvolvido.
b) justificativa: é a resposta do porquê da realização do projeto ou serviço e a razão pela qual é 
importante apoiá-lo. Abordar as origens dos problemas e suas consequências, as alternativas para 
solucioná-las (medidas práticas) e o resultado pretendido com a sua implantação. Informar sobre a
existência de outros
parceiros em sua execução.
c) Metas e resultados: é a quantificação do objeto, com estabelecimento das metas a serem 
alcançadas pelo projeto ou serviço, para cada uma delas, apontando um ou mais resultados 
esperados. Atentar para que tanto as metas quanto os resultados estejam de acordo com o objeto 
proposto e com a justificativa apresentada.

6– PÚBLICO-ALVO

12 crianças com idade entre 3 meses a 1 ano em situação de vulnerabilidade ou risco
social.

Legenda: Descrever os aspectos sociais, econômicos, culturais etc., do público-alvo
participante. Especificar se o público pertence a algum segmento predeterminado,
como: mulheres, crianças, adolescentes, quilombolas, assentados, catadores,
indígenas, etc. Informar também a quantidade de pessoas que se pretende atingir com
a execução do projeto ou serviço

7– CUSTO GLOBAL E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

PERÍODO PREFEITURA PROPONENTE OUTROS TOTAL

MÊS 1 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

MÊS 2

MÊS 3

MÊS 4

MÊS 5

MÊS 6

TOTAL R$ 20.000,00
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8– PLANO DE APLICAÇÃO

ITEM MUNICÍPIO PROPONENTE OUTROS TOTAL

1 - Recursos 
humanos:

Pagamento de 
educador infantil

R$ 20.000,00

2 – Material de 
consumo:

3 – Outros:

TOTAL R$ 20.000,00

9– INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

A  verba  será  utilizada  para  pagamento  dos  salários  e  encargos  trabalhistas  de  5
Educadores infantis.

Divinópolis/MG, 23 de outubro de 2023.

Assinatura do parlamentar 
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